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LEI Nº 4.195,  DE 08 DE MARÇO DE 2024.
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, PARA ATENDER 
A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO - SAAE DO MUNICÍPIO DE LINHARES, NOS 
TERMOS DO INCISO IX, DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Protocolo 1280242

DECRETO Nº. 396/2024 DE 07/03/2024, com 
efeitos retroativos ao dia 01/03/2024.

Fica exonerada, a pedido, do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
II, matrícula 27756-01, a senhora CLARISSA DE 
OLIVEIRA MARQUES

Protocolo 1280303

DECRETO Nº. 390/2024 DE 06/03/2024, com 
efeitos retroativos ao dia 01/03/2024.

Fica exonerada, a pedido, do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, 
matrícula 27798-01, a senhora MARIA DAS GRAÇAS 
SARAIVA CABRAL

Protocolo 1280305

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - AUTO DE MULTA
A Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
do Município de Linhares - SEMAM, no uso de suas 
atribuições legais, pelo presente Edital, NOTIFICA 
o interessado abaixo relacionado e devidamente 
qualificado, por se encontrar ausente nas tentativas de 
entrega, da emissão de AUTO DE MULTA em razão de 
autuação emitida pelo Departamento de Fiscalização 
Ambiental desta secretaria. A ausência de providências 
referente à quitação do débito no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da data desta publicação importará em 
inscrição do débito em dívida ativa. Informações podem 
ser obtidas no telefone (27) 3372-2067 Departamento 
de Fiscalização Ambiental ou (27) 3372-6800 
Departamento de Arrecadação Tributária.
BRIX COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
DE FRUTAS LTDA - PROC. Nº 000639/2023 - AUTO 
DE MULTA Nº 01/2023;

JAMARA SILVA G. J. DA SILVA
Diretora de Depto de Fiscalização Ambiental

FLÁVIA BARBOSA RODRIGUES
Secretária Municipal de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos Naturais
Protocolo 1280290

RESUMO DE TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA.

CEDENTE: MUNICÍPIO DE LINHARES
CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE ARACRUZ.
OBJETO: Prorrogação de cessão do servidor do Município 
de Linhares senhor JÚLIO CEZAR RODRIGUES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Calceteiro, 
matrícula funcional nº 5162, com ônus para o ente 
CESSIONÁRIO, por meio de ressarcimento mensal ao 
CEDENTE.
PRAZO DE VIGÊNCIA: De 1º/01/2024 e 31/12/2024.

Protocolo 1280301

RESUMO DO CONTRATO
Nº 131/2024

CONTRATANTE: Município de Linhares-ES.
CONTRATADA: SPEED SERV - COMERCIO, PRESTACAO 
DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA
ASSINATURA: 11/03/2024
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

VALOR: R$  3.047.694,12
OBJETO: contratação de empresa de prestação de 
serviços de portaria, a ser executado nas dependências 
das Unidades de Ensino da Secretaria Municipal de 
Educação, deste Município.
RECURSO
09
09.01.12.361.0088.2.150
09.01.12.365.0088.2.151
09.01.12.365.0088.2.152
3.3.90.39.00000
3.3.90.39.77000
MODALIDADE: PE 55/2023
PROCESSO:  15400/2023
Cód. CidadES Contratações:
2024.042E0600008.01.0018

Protocolo 1280797

Rio Novo do Sul

AVISO - RECEBIMENTO DE PROPOSTA DE PREÇO
PROCESSO Nº 000814/2024

O Município de Rio Novo do Sul/ES, torna público que 
está realizando procedimento de Dispensa de Licitação 
com fulcro no art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO 
DE INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE INTERNET 
PARA A UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA LOCALIZADA EM ARROIO DAS PEDRAS 
(PONTO DE APOIO - ZONA RURAL), POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. As propostas de 
preços deverão ser enviadas para o email compras@
rionovodosul.es.gov.br no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis a contar da presente publicação.
Informações: Setor de Compras/PMRNS, Tel.: (28) 
3533-1694, email compras@rionovodosul.es.gov.
br, site www.rionovodosul.es.gov.br/transparencia/
licitacao.

Rio Novo do Sul (ES), 12 de março de 2024.
JEFFERSON DIÔNEY ROHR

Agente de Contratação
Protocolo 1280049

São Mateus

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde // 

Município de São Mateus-ES
CONTRATO Nº. 001/2024
CONTRATADA: EDINALDO MARTINS GOMES - 
CPF: 081.248.077-52
OBJETO: “Locação de Imóvel para funcionamento do 
Ponto de Apoio de Saúde de Barra seca”.
VALOR TOTAL: R$ 15.840,00
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASS.: 11/03/2024
RECURSOS:  0090.009010.10.301.0023.2.037
PROCESSO: 024.115/2023.
FISCAIS: Fabiana Martins de Oliveira (Titular) e 
Castorina P. B. Rocha (Suplente)
MODAL.: INEXIGIBILIDADE, ART. 74, V - LEI 
14.133/2021
Cód. CidadES Contrat. (TCE/ES): 
2024.067E0500001.10.0005

São Mateus/ES, 11/03/2024
Henrique Luis Follador

Sec. Saúde - Dec. 18.060/2023
Protocolo 1280667
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